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DECRETO N° 129 /2013, 	 DE 08 DE MAIO DE 2013. 

"Dispõe sobre a Criação da Comissão 
de Estudo e Reformulação da Planta 
de Valores e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e o Código Tributário Municipal em seu Art. 

120. etc 	 

CONSIDERANDO a necessidade de se promover a atualização dos valores venais dos 
imóveis do município de Abadia de Goiás, para efeito de cobrança de IPTU e ITU através da Planta 
de Valores do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica criada a Comissão de Estudo e Reformulação da Planta de Valores, para efeitos 
de atualização dos valores venais dos imóveis do município. 

Art. 2° - A comissão, criada por este ato, é composta dos seguintes membros: 

I — Meniém Patrícia Lima Anjo — Representante do Poder Executivo 
II — Nivaldo de Paula e Souza — Representante do Poder Legislativo 
II I — Márcio Alves Pereira — Representante do Cartório de Registro de Imóveis de Abadia de Goiás 
IV — Eugênio Silva Neto — Representante dos Produtores de Leite. 
V — Luiz Martins Belizário — Representante de Associação de Bairros Movimento Popular. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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